[image: image1.wmf]
1

ASSEMBLÉIA  GERAL

VIGÉSIMO SÉTIMO PERÍODO ORDINÁRIO DE SESSÕES


OEA/Ser.P

1º de junho de 1997








AG/doc.3465/97

Lima, Peru









25 abril 1997












Original: espanhol


RELATÓRIO DO SECRETÁRIO-GERAL SOBRE O APOIO


AO PROGRAMA DE REMOÇÃO DE MINAS NA AMÉRICA CENTRAL


(Tema 51 da agenda)


Este documento será apresentado à Assembléia Geral


em seu Vigésimo Sétimo Período Ordinário de Sessões.

RELATÓRIO DO SECRETÁRIO-GERAL SOBRE O APOIO


AO PROGRAMA DE REMOÇÃO DE MINAS NA AMÉRICA CENTRAL


Durante o Vigésimo Sexto Período Ordinário de Sessões da Assembléia Geral, realizada em 1996 na cidade do Panamá, os Estados membros da OEA resolveram, mediante a AG/RES. 1413 (XXVI-O/96), o seguinte:  1. reiterar aos Estados membros e aos Observadores Permanentes junto à OEA, bem como à comunidade internacional, que continuem cooperando com a Organização dos Estados Americanos e os países centro-americanos afetados em seus esforços para completar seus programas de remoção de minas e os apoiando financeiramente; 2. instar o Secretário-Geral a continuar, na medida do possível, prestando o apoio necessário aos países centro-americanos para que dêem continuidade a seus programas de remoção de minas e à coordenação, supervisão e administração dos mesmos.  Ademais, solicitaram à Secretaria-Geral que informasse a Assembléia Geral, em seu Vigésimo Sétimo Período Ordinário de Sessões, sobre o cumprimento dessa resolução.


O Programa de Assistência à Remoção de Minas da América Central (PADCA) foi iniciado em 1991, atendendo à solicitação de colaboração formulada à OEA pelos países da região afetados por minas antipessoal.  Desde maio de 1995 cabe à Unidade para a Promoção da Democracia (UPD) da OEA a responsabilidade da coordenação e supervisão geral do Programa.  Esta inclui, de um lado, assegurar que todos os componentes do Programa (sistema de avaliação e assistência médica de emergência, equipamento, alimentos, estipêndios, seguros, etc.) estejam disponíveis no lugar devido e funcionando adequadamente antes de dar início às operações efetivas de remoção de minas e, do outro, conseguir fundos da comunidade internacional para o Programa, administrá-los com agilidade e eficácia, de acordo com as normas da Organização e os compromissos com os doadores, e prestar contas periodicamente do destino dos mesmos.


Por sua vez, cabe à Junta Interamericana de Defesa (JID) selecionar e compor a equipe internacional de peritos em remoção de minas, prestar assessoramento e proceder à supervisão técnica do equipamento e do treinamento dos pelotões de sapadores, bem como das operações de remoção de minas propriamente ditas e sua logística, e verificar e comprovar a utilização das metodologias mais adequadas e que ofereçam a maior segurança possível.  A equipe internacional de peritos militares (20 aproximadamente) encontra-se instalada na cidade de Danlí, Honduras, a 140 quilômetros de Tegucigalpa, sede e base central da coordenação técnica da Missão Internacional de Assistência à Remoção de Minas na América Central (MARMINCA).  A partir daí são destacados e supervisionados os peritos militares que assessoram e supervisionam as operações de remoção de minas em Honduras, na Nicarágua e na Costa Rica.


O Programa conta com o apoio do Brasil, Colômbia, Estados Unidos e Venezuela, que não só contribuem com os citados peritos militares em remoção de minas, como proporcionam equipes de proteção, detecção e destruição, sem ônus para o PADCA.  El Salvador e Argentina (Capacetes Brancos) também ofereceram sua colaboração.


Para a execução do PADCA foram recebidas contribuições financeiras de Países Observadores doadores, como a Alemanha, Espanha, França, Inglaterra, Japão e Suécia.


Os países afetados prestam, por sua vez, valiosíssima contribuição a cada um dos projetos, fornecendo os sapadores nacionais que executam o árduo e perigoso trabalho de remover as minas.  Consoante suas possibilidades, também contribuem com recursos materiais e financeiros, bem como com o conhecimento e a experiência de campo.


Os esforços de coordenação e colaboração com os governos da Nicarágua, de Honduras e da Costa Rica foram diversificados, embora mantendo-se sempre o objetivo de emprestar-lhes apoio no desenvolvimento de uma capacidade nacional de operação na remoção das minas terrestres de seus territórios.  Nesse sentido e para dar a conhecer os avanços alcançados no Programa e suas necessidades financeiras, a UPD participou de várias reuniões e foros em conexão com o problema das minas terrestres.  Assim, em maio de 1996, a pedido dos países afetados, foi organizada na sede uma reunião com representantes de possíveis países doadores.  Em junho desse ano, participou-se de uma conferência regional patrocinada pela Cruz Vermelha em Manágua, Nicarágua; em agosto foram feitas, conjuntamente, exposições orais em Honduras e Nicarágua, com a presença de representantes da comunidade internacional; em setembro participou-se de uma mesa-redonda internacional sobre "O problema da mina terrestre numa perspectiva de política de desenvolvimento", patrocinada pela Fundação Alemã para o Desenvolvimento Internacional, e em outubro do mesmo ano, a convite do Governo da Canadá, participou-se de uma reunião internacional em Ottawa com a exposição do tema "As minas terrestres no Hemisfério: o papel da OEA".  Em abril e novembro de 1996 e em janeiro de 1997, em reuniões para fins informativos, deu-se conhecimento à Comissão de Segurança Hemisférica da OEA dos avanços alcançados no Programa.


Em 1996, os projetos de remoção de minas na Costa Rica, em Honduras e na Nicarágua foram desenvolvidos com êxito, por meio de módulos operacionais, com seis meses de duração cada um.  Estes módulos permitem definir e fixar periodicamente os objetivos do projeto no tempo e no espaço, bem como ajustar os recursos existentes às necessidades específicas de cada país, facilitando assim sua coordenação e administração, bem como a captação de fundos da comunidade internacional.  A situação atual do Programa, em cada país, é a seguinte:


Costa Rica.  Em maio de 1996 foram iniciadas as atividades de preparação, equipamento e treinamento orientadas para o Módulo I, na zona fronteiriça com a Nicarágua, entre as localidades de Los Chiles e Boca de San Carlos.  Em resposta a uma solicitação do Governo da Costa Rica no sentido de que se ampliasse a sua unidade de sapadores, a equipe internacional treinou mais 20 técnicos, a fim de formar uma equipe com o total de 44 sapadores costarricenses que trabalham sob a supervisão de três membros da equipe internacional.  As operações de remoção de minas propriamente ditas tiveram início em outubro de 1996 com o Módulo I; espera-se concluí-las com a execução de quatro módulos, o que significaria um período de aproximadamente dois anos.


Honduras.  Em setembro de 1995 foram iniciadas as operações de remoção de minas em Honduras, as quais prosseguiram ininterruptamente, empregando-se uma companhia de 120 sapadores e 13 supervisores internacionais, da Colômbia, Brasil, Venezuela e Estados Unidos. Apesar das difíceis condições de clima, vegetação e terreno, além da ausência de registros que indicassem com precisão a localização das áreas minadas, o trabalho progrediu consideravelmente.  Durante a execução dos três primeiros módulos foram varridos cerca de 150 quilômetros lineares da fronteira com a Nicarágua, o que deixou disponíveis aproximadamente 350 hectares de terras cultiváveis.  Foram destruídas mais de 1.100 minas terrestres na zona, além de outros tipos de artefatos de guerra e munições inativas encontrados na área.  Em 23 de maio de 1996, numa cerimônia oficial realizada em Jamastrán com a presença do presidente de Honduras, Lic. Carlos Roberto Reina, os oficiais hondurenhos fizeram a entrega às autoridades locais das zonas livres de minas.  Cada módulo de trabalho incluiu uma campanha intensiva de conscientização e educação da população, a fim de preveni-la dos perigos que as minas antipessoal representam.


Se o presente nível de colaboração internacional for mantido, espera-se que as operações de remoção de minas em Honduras estejam concluídas até o final de 1998.


Nicarágua.  Em maio de 1996, a pedido do Governo nicaragüense, voltou a assistência internacional a prestar apoio na remoção de minas no país — depois de haver sido interrompida em 1993, devido ao esgotamento dos recursos.  Por meio do Módulo I, os membros da equipe internacional OEA/JID supervisionaram uma terceira varredura do perímetro da Usina Hidrelétrica Centro-Americana, localizada próximo de Jinotega, a fim de validar e confirmar os resultados do trabalho de remoção de minas executado pelo Exército da Nicarágua.  Tal confirmação se fez necessária para dar início a um estudo de viabilidade, com vistas à expansão dessa usina.  O Módulo I também serviu de modelo para o desenvolvimento dos planos nicaragüenses de execução dos projetos de remoção de minas correspondentes aos módulos II, III, IV e V.  Estes módulos serão financiados por contribuições da Suécia e dos Estados Unidos.  Em março de 1997 iniciou-se o Módulo II com a remoção de minas colocadas em torres de alta tensão, pontes, subestações elétricas e assentamentos na zona de Juigalpa.  Para  tanto, 76 sapadores receberam o necessário equipamento e treinamento.  Embora se calcule que ainda existam 90 000 minas na Nicarágua, estima-se que até o ano 2000 as operações para removê-las estarão concluídas.


Guatemala.  O Projeto de Remoção de Minas na Guatemala é uma extensão do Programa de Remoção de Minas da OEA.  Em 1992, o Governo guatemalteco solicitou à OEA que nele incluísse o país, porém a implementação desse Programa na Guatemala foi condicionada à assinatura dos Acordos de Paz.  Com a assinatura desses acordos e as visitas técnicas da OEA/JID, inclusive a última realizada no mês de novembro de 1996, preparou-se uma proposta de "Projeto de Remoção de Minas" que foi apresentada ao Governo da Guatemala e a possíveis países doadores, para sua consideração.


Com o aval do governo à proposta apresentada, planejou-se uma visita técnica à Guatemala em princípios de abril de 1997, a fim de definir os pormenores para dar início ao Programa de Remoção de Minas nesse país.
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